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ESTADO D O P IA UI 

PREFEITURA MUNIC IPAL O E A LTOS 
"Altos P ara T odos" 

-d<LTOS 
PARA TODOS 

LEI MUNICIPAL N º 494/2022, OE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Assegura a reserva de 80% (oite nta p o r cento) dos 
espaços d estinados às barracas, n as f estividades 
ofic ia is do Municíp io, para ba r raqu e iros e 
com e rc ia ntes reside ntes e In s tituições s itua d as n o 
â m b ito do Municíp io de A ltos, e dá o utras 
p rovidên c ias. 

O Pre feito Munic ipal de A ltos/PI , n o u so d e s u as a tribuições legais, FAZ SABER, q u e 
a Câmara Municipa l de Veread o res aprova e e u san cio n o a segu inte Lei: 

Art. 1 ° - F ica assegurada a reserva de até 80% (oite nta po r cento), dos espaços 
dest inados às barracas, n as festiv idades oficia is do Municlpio, para b a rra que iros 
residen te e dom iciliado e m A ltos - P iauí e ins t ituições fll a n tró.p icas e representa tivas 
de c lasse sem fins lucrat ivos situadas n o M unicípio. 

§1 º - Caso os espaços sejam c lassificados e m razão do seu posic io n a m e n to n o 
even to , o p ercentua l s u p raci tado d eve ser assegurado de m a n e ira ig u a litá r ia e 
proporc ional em todos e les. 

§2° - Os espaços a q u e tem d ireit o os barraqu e i ros loca is, serão d e m a n e ira g ratuita . 

§3º - Os espaços destinados às b a rracas d as In stit u ições fil a ntróp icas e 
representativas de c lasse sem fi n s luc ra tivos se rão a té 20%, a n ão ser q u e h a j a 
m a nifestação expressa do represen tan te lega l, inform a ndo a n ecessidad e de um 
esp aço m e n o r o u m aior. 

Art.2 ° - Far á j us ao espaço de q u e tra ta o caput do art. 1 º, os b a rra que iros e as 
institu ições q u e est iverem regularmente inscritos n a Secret a ria de Fina n ças do 
Mun ic ípio de A ltos - P iau í. 

Art.3 ° - As instituições fila ntró picàs e re presenta tivas d e c lasses, sem fins luc ra t ivos. 
a q u e se re fe re est a L ei são A ssociações (APAE, A ssociações d e Prod uto res Rura is, 
Associações de bairros, e tc.), s ind icatos, Asilos, Artesan atos, Orfa n a tos. e tc. 

Art. 4 ° - Caberá a Secre taria Munic ipa l d e Fina n ças, cad astra r e f o rnecer carte iras 
aos b a rraqu e iros. 
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Art. 5 ° - Fica ra p roibida a venda de b ebidas e m garra fas, exceto vended o res d e 
ca ip irinhas q u e ficarão respon sáveis pelos vasilha m es de v id ro. 

Art. 6° - F ica rá responsável pela o rganização das barracas/st a nds á Secre t a ri a 
Municip a l d e E sporte e C ultura. 

Art. 7° - E sta L e i e ntra rá e m v igo r n a dat a de s u a p u b licação , revogad as as 
disposiçõe s e m contrá rio . 

Gabine te do Pre f e ito , e m Altos, E stado do Pia u í, e m 14 d e N ovembro d e 202 2 . 

. i 
AXWELL P 

Prefeito Mumci 

E st a L ei f o i san cionada, regis trada n o li v ro p róprio, aos 14 (Catorze) dias d o m ês d e 
Novembro d e 2022, publicad a no mura l d a P ref eitura Municipa l d e Altos e e m ó rgãos 
d e div ulgação o fi c ia l de a tos admin istra tivos. 

DOWG~ BORGES 
Secretár io Municipa l de Adminis tração e R ecursos H umano 
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ID: CB43C79CE9824 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 - 11 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 063/2022 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 042/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 (UM) DECK DE MADEIRA SOBRE A ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
NA MARGEM DO AÇUDE DA TRANQUEIRA, PARA ASSIM, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS-PI 
CONTRATADO: MESQUITA & SANTOS L TOA- ME, C NPJ : 40.269. 167/0001-77. 
ENDEREÇO: Rua Azar C haib , nº 996, Sala 02, Ba irro Santa Isabel, Munic ípio de 
Teresina-PI, CEP 64.053-900. 
VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 89.972, 17 (oitenta e nove mil, novecentos e setenta 
e dois reais e dezessete centavos) 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Munic ípio e Outras Fontes . 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, 1, da Lei nº 14.133/202 1 c/c Decreto Federal nº 
10.922/2021 . 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2022. 
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Altos (PI), 04 de outubro de 2022. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cónego Honório, n11 30. Centro. 

ID: 4EB1FAB2CEB04 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/000 1- I I 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 042/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) DECK DE MADEIRA SOBRE A ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO NA MARGEM DO AÇUDE DA TRANQUEIRA, PARA 
ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTOS/PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art. 75, 1, da Lei nº 14.133/21 c/c Decreto Federal nº 10.922/21 e 
no Parecer da Assessoria Jurídica deste Município, Ratifico a orientação técnica 
da Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio e determino a contratação de: 
MESQUITA & SANTOS LTDA - ME, CNPJ: 40.269.167/0001-77 para a 
prestação do serviço citados no valor global de R$ 89.972 , 17 (oitenta e nove mil , 
novecentos e setenta e dois reais e dezessete centavos) , conforme proposta 
comercial que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

Altos-PI , 04 de outubro de 2022. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cônego Honório, ng 30. Centro. 


